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INSTRUÇOES REGUI.ADORAS DO FUNCIONAMENT() DOS GABI­
NETES DE IDENTIFICAÇAO REGIONAIS E POSTOS. DE IDEN- · 
TIFICA<JAO DE GUARNIÇAO 

O Exmo. Sr. Ministro da Guerra resolveu aprovar as lnstruções, 
que com esta baixam, reguladoras do funcionamento d()S Gabinetes de 
Identificação Regionais e Postos de Identificação de Guarnição (por­
taria n. 3 . 903, de 5-Xl-942-"DiáJ:io Oficial" de 6-XI-942): 

IDstruçóes re&'UiadGras do fWlelo~nto dos Gabinetes de Identificação 
· Regionais. e Postos de IdentificaÇão de Guarnl!lio 

I 

' lo. Os GabiJÍetes de Identüicação RegiCin~ís (G.I.R . ) ficam di­
retamente subordinados ao chefe da 1 a Secção do Estado-Maior Regional. 

2°. Os Pcktos de Identificação de Guarnição (P .l.G.) ficam su• 
bordinados: 

a) nos Quartéis-Generais, ao capitão assistente; 
b) nas Circunserições de Recrutamento, ao chefe da la Secção; 
c) nos corpo!:i de tropa (se for o caso). ao chefe da Se<:ção· :Mo­

bilizadora. 

3°. A Chefia dos Gabinetes de Ida~.tificação Regionais é privativa 
de 1° sargento (podendo ser exercida por sargentos-ajudantes, enquanto 
e:dstirem) e a dos Postos de Identificação de Guarci.ção, de 2° sargento 
(identificadores), tendo os auxiliares (técnicos em identificaçâo) pre­
vi.stos no Quadro de Efetivos. 

4°. Toda a · corresÍ>ondêneia. dos ' Gabjnetes de Identificação ~o-­
nais e ':Postos de Identificação de Guarnição será preparada pelo res­
pectivo chefe e assinada pelo chefe do Estado-Maiqr Eegio.."Ui, Circ:unS­
criçáo' ~e Recrutamento ou corrumdànte do corpo a que estiv~ subor­
dinado o Gabinete de Identificação Regional ou Poskl de Identificaçã" 
c'.e Guatnição, por intermédio do competente cllef.: ile Secção. 

5°. As notas ·de retorno, as individuais dacüloso5plcas e a folha 
de registo serão assinadas pelo saxgen1o chefe. · 
· So. Os Gabinetes de Identl1icação Regionais ·e Postos de Identifi­

cação de Guarnição obe<i~erão ao li<lrário do oTgão administrativo a 
que estivel'EID subordinados. 

70. O -orgão administrativo forneceré um servente ou soldado paia 
proceder à lirilpesa diária no Gabinete de · Identüicação Regional ou 
Po$1 de Identificação de Guarnição. 
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a o. Todo m atcriol de. l imp::'z:J e: ex p ed ien te , bem assim v m::~ter ia l 
fotogréfico ~ ser á f ornec id o pe:o org5o ::1 dr:~ i !1j strativo. 

go o~ F'ostos de fdent ific aç5o <:! e Gu<:~rn i c ·lo n3u possui r ão registo 
de eK istê nc ia (f iehá rio. alfallft i~~J. Seus tr <> balh o> sert.o pura m ente 
p ní ticos, deven do n o prazo má x imo de quinze d ias serem r eme tidas a 
Chefia do Sc-n :!ca de I den tificad'io dC' Exército ou G abinete de Iden­
t if icação Rcgiom;l ( se for c; c2so i. as ind ivid uais dac tiloscóp icas e folhas 
d e iden tidad e . · 

1()0 • O chefe do orgãll admini stra tiv;> a que €stiver subúrdinado 
o G a bincte d e 1dn:tiiicação R egi cn a l ou P osto de Identificação rle Guar­
nição, fix ará, mediante propos ta do sargento idEontificador chefe, pur in­
termédio do chefe da Secção respectiv a , as unidades e o número de 
praças a serem identificadas diariamente. · 

Essa escala deve ser p11blicada no Boletim do orgão admicistrativo 
e rigorosamen te obedecida, af im de evitar embaraços ao serviço. 

A identificação para f ins de jus tiça (exceto a dos insubmissos) será 
feita em qualquer dia. A identificação dos insubmissos obedecerá à 
escala geral. 

11°. Qualquer informação deve rã ser solicitada ao Gabinete de 
Identificação Regional ou Chefia do Serviço de Identificação do Exér-
cito (se for o caso). · 

12°. Os sargentos identificadores não poderão ser escalados para 
quaisquer serviço~ estranhos à sua especialidade. 

13{). Aos Gabinetes de Identificação Regionais compete: 

1) a identificação do pessoal militar e civil dos Quartéis-Generais, 
tropa da Guarnição, Centros de Preparação de Oficiais da Reserva; Tiros 
de Guerra, Escolas de {nstr•Jção Militar, E stabelecimentos 1.\llilitares, re­
servistas (qualquer categoria) , J.oessoal I!lilitar e civil das Circu..""tSCrições 
de Recrutamento; 

2) recepção dos serviços dos Postos de Identüicação de· Guarniç~.o 
e Identificadores de-Corpos de Tropa que lhes forem s"..lbordinados, bem 
como individuais délctiloscópica~ procedentes dos Gabinetes conGÊneres; 

3) expedição. de individuais dactiloscópicas à Chefia do Serviço de 
Identificação do Exército (art. 10 do Regularr,ento do Serviço de Iden­
tificação do .Exército), no prazo máximo de 30 (trinta) diaE após o re­
c~:bimento e, quando necessário, aos Gabinetes congêneres; 

4) manter em dia o seu arquivd dactiloscópioo ; 
5) prestar, com rapidéz, as informações oolicitadas por autoridades 

competentes ; · 
6) remeter, imediatamente:., a Chefia do Serviço de ldentificação do 

Exército, individuais dactiloscópicas das praças exc!uidas a bem da dis­
ciplina ou eX}Julsas, de indivíduos que usem indevidamente o uniforme 
militar (quando mandados à identificação), de indivíduos apreseniados 
à identific~ção para averiguações; 

1 
7) fornecer aos Postos de Identificação de Guarnição e Identifica­

dores de Corpos de Tropa todo o material técnico neeessátio ao serviço ; 
8) . instruiz os cabos candidatos a Identificad'Jres de Corpos de 

Tropa (I .C. T. ) ; 
9) remeter à Chefia do Serviço de Identificação do ·Exército, até 

o. dia 10 de cada mês, impreterivelmente, um boletim relativo ao mo­
vunento do ·mês anterior. no qual deverá constar obrigatoriamente : 
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I <:lent;_f icações - g"raü;, criminais e _oan; fins de eartei>:a de identidade; 
reiuentificação - g~rais, criminais o: p,u ·a fins de ca1·teir ;~ de i.deütid <lde; 
individuJis dact !loscópicas recebid<ls, "' "DP.didas, nrquiv::>das 8 remetidas à 
Chefia do Servi.;o :ie Identificação de EJ<ército ; correspondência rece­
i:ida· e expeqida; carteiras de identidade fornecidas; ca.rté~s de identi­
dade fornecidos a praças, alunos de Tiros d e Guerra, Escolas d e Ins­
trução l\fil it<Jr e Centros d e Preparação ~e Oficiais da R:=sei·va ; foto­
grafia" e renda mensal. E sse boletim d eve ser de acordo com o modelo 
distribuído pelo Serviço de Ider.tiEração do Exércitü; 

lO ) remete;: à Chefia do Serviçc de Identificação d e Exército, até 
o dia 5 de jane iro de cada ano, um relatório do movimento referente ao 
ano anterior, de acordo com o Regulamento Interno e dos Serviços Gerais 
dos Corpos de Tr.:>pa do Exército; 

11) fornecer os cartões de identidade modelo 6-A aos cabos, sol­
d ados e alunos de Unidades-Quadros (art. 34 do Regulamento do Ser­
viço de identificação do Exército) ; 

12) fornecer cartões de identidade, de acordo com os a visos nú­
meros 3.170-Id2nti l, de 1941 , aos alunos de Tiros de Guerra e Escolas 
de Instrução Militar e 2. 328, de 1942, aos alunos dos Centros de Prepa­
ração de Oficiais da Reserva ; 

13) 1ornecer carteiras de identidade, de acordo com o art. 28, 
parágrafo único, e a!'ts. 30 e ·:n do Regulamento do Serviço de Iden­
tificação do Exército e avisos ns. !L883-Ctdt 2, de 27 ,de setembro de 
1941, e 1.758, de 4 de julho de 1942 ; 

14) deixar de ·identificar as praças que acusarem divergências nos 
nomes, filiação e datas de nascimento nas notas de apresentação (aneJto 1 
do Regulamento do ServiÇo de Identificação do Ex ército). 

~14°. Aos Postos de Identifü:ação de Guarni.;ão compete : 

I) manter estreita ligaÇão com os Gabinetes de Identificação Re­
gionais ou Chefia do Serviço de Identificação do Exército (se for o caso) ; 

2f a identificação do pessoal militar e civil dos Quartéis-Genera;s, 
ti"Opa da Guarnição, Centros de Praparação de Oficiais da Reserva, Tiros 
de Guerra e Escoias de Instruçã9 Militar, Estabelecimento>s Militares, 
reservistas (qualquer categoria), pessoal militar e civi! das C:ircvns­
crições de Reeruta:nento ; 

3) remeter aos Gabinetés de Identifieação Regionais ou Chefia do 
Serviço de Identificação do Exército (se fcr o caso), no prazo mãxi:rno 
de 15 dias, as individuais dactiloscópicas e folhas de identidade relativas 
às identificações processadas ; 

4) remeter, imediatamente, ao Gabinete de Identificação Regional 
ou Chefia do Serviço de Identificação dq Exército (SE: :for o caso),' as 
individuais clactiloscópkás das praças excluídas a bem da disciplina ou 
expulsas, de indivíduos que · usem indevidamente o uni:forme militai' 

. (qu~ndo mandados à identificação), de indivíduos apresentados à iden-
tifiCBção para averiguações ; 

5) remeter ao Gabinete de Identificação Regional ou Chefir. do 
Serviço de Idenülicação do Exército (se for o caso), até o dia 5 de cada 
mês. impreterivelmen~, um boletim: relativo ao movimento do mês an­
terior. no qual deverá constar obrigatcriamente: Identificações -gerais 
e criminais, reidentificações - gerais e ·criminais ; indiViduais dactl­
~oscót?icas remetidas ; correspondência recebida e expedida ; cartões de 
Identid_ade fornecidos a praças, alunos de Tiros de Guerra, Escolas de 
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Instrução Militar e Centros d e Prep.ara çzo <ie Of iciais da Beser va ; fo­
tografias e rer!das mensal. Ess€ boletim d{!ve :::e r feito de acot"do com. o 
modelo dislr ibuido pelo Servi~•J de lden ti:ficac;ão do E~ército ; 

6) rernetc:r HO Gabinete áe Itl entificação Rcgion<il ou Ch efia do 
Serviço de Identificação do Exérdto (s~: fm· o caso ), até o dift. 2 d e j ::.­
neiro d e cad~ ano, um r elató;:;c de movimento referen~e ao ar.ú :.nte­
rim·, d e acordo com o Regulamento !nterr.c ~ do.;; Serviço~ Gerais dos 
Corpos de Tropl'. do Exército ; 

7; forneeer- os cartões de identidade m odelo 6-A ao:;: cabos e sol­
dados e alunos das Unidades-Quadros (art. 34 do Regulamento êlo Ser-­
viçc de Ident ificação do Exército) ; 

8 ) fornecer cartões de identidade d e acordo com os a visos nú­
meros 3 .170-Identi 1. de 19,41, aos a lu:~. os dos Tiros de Guerr:J. ~ Escolas 
d <! lnstruçso M:Uitar e 2. 328, de 1942, aos alunos dos Centros de Pre:pa­
ração de Oficiais da Reserva : 

9') deixar de identificar as praças que acusarem diver-gências nos 
nomes, ·filiação e datas de nascimento nas notas de apresentação (anexo 1 
do Regulamento do Serviço de Iden tificacão do Exérci. to) ." 
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